
Nome Organização Município Natureza da 
Organização

Você considera suficiente a 
definição de bens 
reversíveis da NR 03/2023?

Art.  4º  Consideram-se 
bens reversíveis 
aqueles vinculados à operaç
ão e  imprescindíveis para a 
continuidade da 
prestação...

Caso a resposta anterior 
tenha sido "não", quais 
sugestões para 
aprimoramento da 
definição?

Em relação ao rol de bens 
reversíveis considerado 
pela NR 03/2023, você 
considera que a norma da 
ARES deve adotar:

Caso visualize a necessidade de 
inclusão de itens em relação à NR 
03/2023, quais itens adicionaria? 
(separe os itens com ponto-e-
vírgula)

Sua organização possui 
inventário atualizado dos 
bens reversíveis vinculados 
à prestação dos serviços?
(Art. 8º, inciso I; Art. 37)

Sua organização já adota ou 
está preparada para adotar 
a "hierarquia mínima de 
identificação dos ativos" 
conforme propõe a 
Instrução Normativa nº 
01/2024 da ANA 
(Município > Sistema > 
Unidade > In...

Considerando a 
necessidade de registro 
georreferenciado dos 
ativos, sua organização 
dispõe de ferramentas e 
rotinas para 
levantamento em campo 
com essas 
características?

Em relação à avaliação anual
dos bens reversíveis pela 
entidade reguladora, em 
qual período considera 
mais adequado que ocorra?

Considera que o contrato 
de concessão em seu 
município é claro em 
relação à metodologia de 
indenização de ativos?

Se a resposta anterior é 
"Sim", esta(s) 
metodologia(s) é (são) 
aderente(s) ao que 
propõe a NR 03/2023?

Comentários em relação à questão 
anterior (opcional)

Em relação às metodologias 
de indenização de ativos 
proposta pela NR 03 [Custo 
Histórico Corrigido (CHC), 
Valor Novo de Reposição 
(VNR), Valor Justo], há 
clareza sobre seus 
conceitos e aplicação?

Comentários em relação à 
questão anterior 
(opcional)2

Considerando a adoção de 
uma reunião técnica 
preliminar entre Agência, 
Poder Concedente e 
Concessionária/Parceira 
Privada antes da análise 
dos pedidos de revisão 
contratual, quais aspectos 
você co...

Considerando a sua 
experiência com pedidos de 
revisão contratual, quais 
fatores mais dificultam o 
andamento desses 
processos, do ponto de 
vista técnico, documental 
e/ou procedimental?

Caso sejam adotados 
modelos padronizados 
(templates) para a 
formulação de pleitos de 
reequilíbrio que facilitem e 
tornem mais ágil a análise 
pela Agência Reguladora, 
quais elementos 
consideram fun...

Em relação à periodicidade 
do encaminhamento das 
informações de 
acompanhamento 
contratual, qual opção 
considera a mais adequada?

(desconsiderar as 
informações de 
encaminhamento mensal 
pelo Sistem...

Sua organização considera 
fácil o preenchimento e 
envio das informações 
previstas nos Anexos da 
Resolução?

Sugere mudanças no 
escopo ou na forma de 
envio dos relatórios 
periódicos?

O procedimento 
atualmente previsto no 
Art. 50 para comunicação 
de alterações de 
investimentos é claro e 
aplicável na prática?

Comentários em relação à questão anterior

Na sua opinião, como o 
processo de 
reconhecimento de 
investimentos pode ser 
melhorado?

Abaixo estão listados alguns 
mecanismos que podem 
ser utilizados para antecipar 
eventos com potencial de 
desequilíbrio contratual. Na 
sua opinião, quais seriam 
mais viáveis de 
implementação?

Comentários em relação à questão anterior2 Há outros pontos da Resolução nº 303/2019 que, em sua visão, merecem atenção ou revisão?

Mariana Sanches Luiz BRK Ambiental Limeira Prestador de Serviços Sim

Rol exemplificativo, 
reproduzindo exatamente 
os mesmos itens da NR 
03/2023

Sim, mas com atualização 
esporádica

Estamos em processo de 
adaptação para adoção

Sim, com cadastro 
georreferenciado 
completo

4º trimestre (out-dez) Não Não Não
Participação de 
representantes técnicos e 
decisórios

Avaliação da Agência 
Reguladora

Criação de calendário 
anual único para todos os 
contratos

Sim, os formatos estão 
adequados

Não, o procedimento é 
complexo e gera dúvidas

Relatórios padronizados 
com campos de alerta para 
fatos relevantes

CARLOS EDUARDO FUTRA
MATUISKI PREFEITURA DE MATÃO MATÃO Titular dos Serviços Sim

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

Não temos essa 
informação

Estamos em processo de 
adaptação para adoção

Não, mas pretendemos 
implementar 2º trimestre (abr-jun) Sim desconhecemos Não

Participação de 
representantes técnicos e 
decisórios

intransigência das partes
definição dos índices que 
mais beneficie as duas 
partes.

Manutenção da 
periodicidade semestral, 
com janelas específicas 
por contrato

Sim, os formatos estão 
adequados

Parcialmente – há pontos 
de difícil compreensão

Relatórios padronizados 
com campos de alerta para 
fatos relevantes

não

Antonio Carlos dos 
Santos

Cia Saneamento de 
Jundiaí - CSJ Jundiaí - SP

Concessão 
responsável pelo 
tratamento de esgoto 
da cidade

Não

Acrescentaria a 
Reversão: Retornam ao 
poder concedente ao 
término do contrato. 
Sugestão: Bens 
reversíveis são aqueles 
utilizados na prestação 
de serviços públicos por 
meio de contratos de 
concessão e que, ao 
final do contrato, 
retornam ao poder 
concedente. São 
essenciais para a 
continuidade do serviço 
público.
Exemplos também 
ajudaria bastante.

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

Acredito que não seria 
acrescentar, mas detalhar um 
pouco melhor.

Sim, com atualização 
esporádica, estamos 
finalizando uma nova 
atualização

Estamos em processo de 
adaptação para adoção

Não, e não 
vislumbramos 
viabilidade técnica no 
curto prazo

4º trimestre (out-dez) Sim Sim

Entendo que o "norte" no assunto 
será dado pelas normas ou leis 
que estiverem em vigor na 
ocasião.

Sim
Definição clara dos temas 
a serem abordados na 
reunião

Um grande fator é o aceite 
dos investimentos 
realizados no período em 
questão.

Criação de calendário 
anual específico por 
contrato

Parcialmente, há itens 
complexos ou redundantes

Parcialmente – há pontos 
de difícil compreensão

Acredito que no momento da realização de cada 
investimento já poderia ocorrer a 
aprovação/alinhamento, evitando discussões futuras no 
momento do reequilíbrio.

Nenhum dos mecanismos 
acima é adequado

Não estou considerando tanto os mecanismos, mas sim as possibilidades de discussões intermediárias, que 
depois possam ser enfraquecidas, sendo necessárias novas discussões, muitas vezes a partir de "zero" 
novamente.

Termos de Anuência e Aceite, ou seja, aprovação/alinhamento no momento do investimento (ou um "não" justificado e alinhado)

Kelly Felix ABCON Brasília/DF
Associação de 
Prestadores de 
Serviços

Sim

Rol exemplificativo, 
reproduzindo exatamente 
os mesmos itens da NR 
03/2023

Diante da forma como a ANA 
estruturou a NR 3/2023 e 
considerando o estágio atual de 
maturidade regulatória do setor de 
saneamento sobre o tema, 
recomenda-se que a Resolução da 
ARES-PCJ adote o rol 
exemplificativo da NR 3, sem 
incluir novos itens e sem atribuir 
caráter taxativo à listagem.
O §1º do art. 4º deixa claro que os 
ativos citados são exemplos, e não 
um elenco fechado. A lógica da 
norma é funcional: são reversíveis 
os bens cuja destinação é 
imprescindível à continuidade da 
prestação, nos termos do contrato.  

N/A N/A

Não, e não 
vislumbramos 
viabilidade técnica no 
curto prazo

N/A N/A N/A Parcialmente A resposta 17 não se 
aplica à ABCON. N/A

 �Requisitos mínimos de 
base documental para 
apresentação do pleito;

 �Definição de prazos para 
a fase de instrução com 
possibilidade de 
prorrogação mediante 
justificativa.

N/A N/A Sim Nenhum dos mecanismos 
acima é adequado

Os mecanismos listados para antecipação de eventos com potencial de desequilíbrio contratual não se mostram 
adequados para institucionalização obrigatória, na medida em que impõem obrigações que podem restringir 
indevidamente o exercício do direito ao reequilíbrio econômico-financeiro e distorcer os princípios da regulação 
contratual, da matriz de riscos e da segurança jurídica.
Em especial, a exigência de declaração anual obrigatória pelo prestador quanto à existência (ou não) de eventos 
desequilibrantes, bem como a previsão de verificação anual por iniciativa da agência reguladora com base nas 
informações contratuais disponíveis, apresentam elevado grau de risco jurídico e contratual. Essas medidas 
podem ser interpretadas como mecanismos de preclusão tácita, restringindo ou enfraquecendo pleitos legítimos 
de reequilíbrio formalizados posteriormente, ainda que fundados em eventos cujos efeitos ainda não estivessem 
completamente materializados ou quantificados no momento da verificação.
Tal exigência fere o princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, consagrado no 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como nas Leis nº 11.445/2007 (art. 22, art. 23), nº 14.133/2021 
(art. 113, inciso II), nº 8.987/1995 (art. 37, art. 6º, §1º) e nº 11.079/2004 (art. 9º, §5º), ao criar um ônus 
desproporcional ao parceiro privado e potencialmente limitar a eficácia da cláusula de reequilíbrio frente a 
eventos extraordinários, imprevisíveis ou não atribuíveis ao prestador, em desrespeito à matriz de riscos 
contratualmente pactuada.
Além disso, a adoção de relatórios padronizados, declarações regulares ou checklists semestrais, se 
institucionalizados sem os devidos cuidados, pode acarretar risco de exposição jurídica e técnica indevida, 
sujeitando o prestador à interpretação equivocada de registros preliminares como confissão tácita, omissão ou 
reconhecimento incompleto de fatos. Isso comprometeria a isonomia entre as partes, a imparcialidade da 
instrução processual e a integridade do contraditório técnico.
Considerando tais riscos, entende-se que nenhum dos mecanismos apresentados deve ser adotado de forma 
obrigatória. 

Sônia Maria dos Santos 
Souza Sanasa - Campinas Campinas Prestador de Serviços Não

Consideram-se bens 
reversíveis aqueles 
vinculados à operação e  
imprescindíveis para a 
continuidade da 
prestação do serviço, 
que são cedidos ou 
adquiridos pelo 
concessionário, e que 
retornam ao poder 
concedente  
(administração pública) 
no fim do contrato de 
concessão.

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

A Sanasa não possui 
inventário atualizado dos 
bens reversíveis pois é uma 
sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
#scalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas

A referida norma trata 
sobre procedimentos 
necessários para adoção 
das metodologias de 
indenização dos 
investimentos não 
amortizados ou 
depreciados dos contratos 
de prestação de serviços 
de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário.

Não, e não 
vislumbramos 
viabilidade técnica no 
curto prazo

3º trimestre (jul-set) Não se trata de concessão. Não

Não é aplicável, pois a Sanasa  é 
uma sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 de 
dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo Decreto nº 
4.437, de 14 de março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de Campinas 
(PMC) detém a participação 
majoritária da Sanasa. A 
Companhia tem por objeto social 
planejar, executar, #scalizar, 
operar e manter os serviços 
públicos e privados de 
saneamento básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços de 
interesse para a Sanasa e para o 
Município de Campinas

Não Não é aplicável. Não é aplicável. Não é aplicável. Não existe 
concessão.

Não é aplicável. Não existe 
concessão.

Não é aplicável. Não existe 
concessão.

Não é aplicável. Não existe 
concessão.

Não é aplicável. Não 
existe concessão.

Não é aplicável. Não existe 
concessão. Não é aplicável. Não existe concessão. Não é aplicável. Não existe 

concessão.
Não é aplicável. Não existe 
concessão. Não é aplicável. Não existe concessão. Não é aplicável. Não existe concessão.

Prefeitura Municipal de 
Iracemápolis Prefeitura Iracemápolis Prestador de Serviços Não

Considera-se também 
como bens reversíveis 
imprescindível  para a 
continuidade da 
prestação de serviços 
substituição de 
tubulações, máquinas e 
equipamentos aplicados 
a atividades afim.

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

Não, em processo de 
atualização

Não utilizamos a estrutura, 
mas consideramos viável 
implementá-la

Não, mas pretendemos 
implementar 4º trimestre (out-dez) Somos administração 

direta
Somos administração 
direta Sim

Definição clara dos temas 
a serem abordados na 
reunião

Não temos esse processo 
no município

termo de contrato vigente, 
previsão orçamentaria, 
investimentos, (capex e 
opex)

Manutenção da 
periodicidade semestral, 
com janelas únicas para 
todos os contratos

Sim, os formatos estão 
adequados Sim

realizando condições de 
melhoria a partir dos 
indicadores operacionais/ 
financeiros apresentados 
durante o período

Checklist semestral 
preenchido conjuntamente 
entre prestador e Poder 
Concedente

De acordo com a complexidade do tema, acredita-se necessária atenção aos itens de bens reversíveis e sua composição.

Sônia Maria dos Santos 
Souza

Sociedade de 
Abastecimento de Água 
e Saneamento S/A - 
Sanasa - Campinas

Campinas Prestador de Serviços Não

Segue sugestão: 
Consideram-se bens 
reversíveis aqueles 
vinculados e 
imprescindíveis para a 
continuidade da 
prestação de serviço, 
que são cedidos ou 
adquiridos pelo 
concessionário, e que 
retornam ao poder 
concedente (a 
administração pública) 
no fim do contrato de 
concessão.

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

A Sanasa não possui 
inventário atualizado dos 
bens reversíveis pois é uma 
sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

A referida norma trata 
sobre procedimentos 
necessários para adoção 
das metodologias de 
indenização dos 
investimentos não 
amortizados ou 
depreciados dos contratos 
de prestação de serviços 
de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário.

3º trimestre (jul-set)

A SANASA não possui 
contrato de concessão, 
pois é uma sociedade de 
economia mista, 
constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

A resposta anterior foi 
"outra" e não "SIM". Sim Não se aplica a SANASA.

Não se aplica a SANASA. A 
SANASA não possui 
contrato de concessão, 
pois é uma sociedade de 
economia mista, 
constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

Não se aplica a SANASA. A 
SANASA não possui 
contrato de concessão, 
pois é uma sociedade de 
economia mista, 
constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

Não se aplica. A SANASA 
não possui contrato de 
concessão, pois é uma 
sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

Não se aplica,  nossas 
informações são inseridas 
no SONAR.

Não se aplica, nossas 
informações são inseridas 
no SONAR.

Não se aplica. A SANASA 
não possui contrato de 
concessão, pois é uma 
sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

Não se aplica. A SANASA não possui contrato de 
concessão, pois é uma sociedade de economia mista, 
constituída pela Lei Municipal nº 4.356, de 28 de 
dezembro de 1973, e regulamentada pelo Decreto nº 
4.437, de 14 de março de 1974. A Prefeitura Municipal 
de Campinas (PMC) detém a participação majoritária da 
Sanasa. A Companhia tem por objeto social planejar, 
executar, fiscalizar, operar e manter os serviços 
públicos e privados de saneamento básico, dentre 
outras objetivos e outros serviços de interesse para a 
Sanasa e para o Município de Campinas.

Não se aplica. A SANASA 
não possui contrato de 
concessão, pois é uma 
sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

Não se aplica. A SANASA 
não possui contrato de 
concessão, pois é uma 
sociedade de economia 
mista, constituída pela Lei 
Municipal nº 4.356, de 28 
de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo 
Decreto nº 4.437, de 14 de 
março de 1974. A 
Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC) detém a 
participação majoritária 
da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social 
planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter 
os serviços públicos e 
privados de saneamento 
básico, dentre outras 
objetivos e outros serviços 
de interesse para a Sanasa 
e para o Município de 
Campinas.

Não se aplica. A SANASA não possui contrato de concessão, pois é uma sociedade de economia mista, constituída 
pela Lei Municipal nº 4.356, de 28 de dezembro de 1973, e regulamentada pelo Decreto nº 4.437, de 14 de março 
de 1974. A Prefeitura Municipal de Campinas (PMC) detém a participação majoritária da Sanasa. A Companhia 
tem por objeto social planejar, executar, fiscalizar, operar e manter os serviços públicos e privados de 
saneamento básico, dentre outras objetivos e outros serviços de interesse para a Sanasa e para o Município de 
Campinas.

A Resolução n.º 303/2019  não é aplicável a SANASA pois, não possui contrato de concessão, pois é uma sociedade de economia mista, constituída pela Lei Municipal nº 4.356, de 28 de dezembro de 1973, e 
regulamentada pelo Decreto nº 4.437, de 14 de março de 1974. A Prefeitura Municipal de Campinas (PMC) detém a participação majoritária da Sanasa. A Companhia tem por objeto social planejar, executar, 
fiscalizar, operar e manter os serviços públicos e privados de saneamento básico, dentre outras objetivos e outros serviços de interesse para a Sanasa e para o Município de Campinas.

Karine Barbarini da 
Costa DAEV S.A Valinhos Prestador de Serviços Não Adutoras

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

Adutora e a possibilidade de 
inserir no rol de bens reversíveis 
os imóveis adquiridos antes da 
concessão.

Sim, mas com atualização 
esporádica

Sim, já utilizamos 
estrutura semelhante

Sim, com cadastro 
georreferenciado 
completo

4º trimestre (out-dez) Sim Sim Previsto em lei municipal Não
Definição clara dos temas 
a serem abordados na 
reunião

Do ponto de vista técnico a 
revisão esbarra na 
dificuldade de avaliação 
justa.

Modificação unilateral 
imposta pelo poder 
concedente, força maior, 
eventos excepcionais que 
provoquem modificações 
no mercado financeiro e 
cambial e alterações legais 
de caráter específico.

Criação de calendário 
anual único para todos os 
contratos

não temos essa 
experiência Sim

Declaração anual 
obrigatória do prestador 
indicando a existência ou 
não de eventos 
desequilibrantes

Mayara Miranda Ruela Companhia Ituana de 
Saneamento Itu - SP Prestador de Serviços Sim

Rol taxativo, reproduzindo 
exatamente os mesmos 
itens da NR 03/2023

captações e poços Sim, mas com atualização 
esporádica

Sim, já utilizamos 
estrutura semelhante

Sim, com cadastro 
georreferenciado 
completo

março-maio não aplica não aplica - somos uma 
autarquia Sim

Definição clara dos temas 
a serem abordados na 
reunião

Procedimental, pois não 
esta sendo cumprido pela 
agencia, atrasando a 
entrega do parecer 
consolidado.

Ter uma lista de 
documentos obrigatórios.

Criação de calendário 
anual específico por 
contrato

Sim, os formatos estão 
adequados

Acrescentar níveis de 
urgência por 
apontamento, com prazos 
estabelecidos para 
regularização

Sim

Verificação anual pela 
Agência com base nas 
informações prestadas 
pelos contratos

1. Data-limite clara para entregar documentos de reajuste

Hoje cada prestador envia seus cálculos em datas diferentes, o que atrasa a análise da Agência. Propomos fixar um prazo anual — por exemplo 30 de abril — para protocolar planilhas de custos, investimentos e 
memória de cálculo. Isso dá previsibilidade tanto à ARES-PCJ (Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias PCJ) quanto aos municípios e usuários.

2. Lista mínima de indicadores obrigatórios

A Resolução poderia exigir que, junto com as planilhas financeiras, todo prestador envie um “pacote” padrão de KPIs (Key Performance Indicators = Indicadores-Chave de Desempenho) que mostrem eficiência 
operacional e qualidade do serviço. Exemplos práticos:

 Indicador sugeridoPor que é ú l?

 Perdas de água (aparentes e reais)Mede desperdício e eficiência da rede.
 Faturamento × inadimplênciaMostra saúde financeira e risco de caixa.

 Idade média dos hidrômetros (HDs)Hidrômetros an gos submedem e geram perdas de receita.
 % de rede subs tuída/anoIndica renovação de tubulações an gas.

 Indicadores de resolução de reclamações e qualidade de atendimentoAvaliam o quão rápido e bem o usuário tem seu problema resolvido, refle ndo a sa sfação do cliente.

Formalizar esses dados em Resolução garante comparabilidade entre municípios e transparência para o controle social.

3. Vínculo com as metas do Marco do Saneamento

Sugerimos que a aprovação de reajustes ou revisões considere se o prestador está avançando nas metas nacionais da Lei 14.026/2020 (Marco do Saneamento): 99 % de cobertura de água potável e 90 % de coleta e 
tratamento de esgoto até 2033. Um relatório anual simples, mostrando o progresso físico-financeiro, já atenderia.

4.  Os dados solicitados no anexo precisam estar descritos o que compõem o calculo para chegar no valor.

Luiz Fernando Camargo 
Petroni DAE S/A  Água e Esgoto Jundiaí Prestador de Serviços Sim

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

Sim, mas com atualização 
esporádica

Não utilizamos a estrutura, 
mas consideramos viável 
implementá-la

Sim, com cadastro 
georreferenciado 
completo

3º trimestre (jul-set) Não Não Sim
Participação de 
representantes técnicos e 
decisórios

Contrato

Resposta- No caso da 
Concessão do Tratamento 
de Esgoto à metodologia de 
indenização/reposição de 
ativos não é clara, 
Considerar formas 
diferentes para tipos 
diferentes de contratações 
(Autarquia, Economia 
Mista, Concessões)

Criação de calendário 
anual único para todos os 
contratos

Sim, os formatos estão 
adequados Não Sim Não

Resposta- Definir o que é 
obrigação da 
concessionária em manter 
a operação em 
funcionamento, especificar 
em contrato os ativos para 
funcionamento.

Verificação anual pela 
Agência com base nas 
informações prestadas 
pelos contratos

Não Não

Bruno Hatori Vidal Sabesp Olímpia Prestador de Serviços Não

É possível determinar 
quais tipos de ativos são 
considerados 
essenciais: ex: 
hidrômetros, ligações, 
baterias e geradores, 
automação e 
telecontrole, etc.

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

hidrômetros; ligações; baterias; 
geradores; automação; 
telecontrole

Não, em processo de 
atualização

Não utilizamos a estrutura, 
mas consideramos viável 
implementá-la

Não, mas pretendemos 
implementar 4º trimestre (out-dez) Não  

não está claro o que fazer com o 
investimento em andamento 
estoques de materiais 
(entendemos que deve ser 
indenizado, sob pena de se cessar 
os investimentos próximos à 
entrega da concessão),  a data-
base do laudo (se no mês da 
entrega da concessão), o tipo de 
atualização monetária entre a 
data base da indenização e a data 
de pagamento (entendemos que o 
WACC pré-impostos caso a 
concessionária permaneça 
prestando serviço até a 
indenização), o acréscimos de 
eventuais impostos sobre a 
indenização, conforme a 
legislação tributária vigente no 
momento da indenização 
(entendemos que deve estar 
previsto), e como separar a 
indenização de ativos 
compartilhados com mais de um 
município.

Não

seria importante uma 
divulgação do passo-a-
passo do processo de 
indenização: determinar 
quem, o que e quando 
cada evento se dará

Todos os itens são 
importantes. O 
materialmente importante 
é a "Definição clara dos 
temas a serem abordados 
na reunião". 

O envolvimento de partes 
políticas (não técnicas) nos 
processos de tarifários.

Templates podem ser 
usados em pleitos mais 
simples, porém vemos 
dificuldade na adoção de 
templates para a solução 
de pleitos complexos. 
Todavia, caso sejam 
adotados templates, 
entendemos que estes não 
devem ser obrigatórios e 
devem contemplar de no 
mínimo os seguintes itens: 
fato; descrição do fato; 
porque o fato enseja 
reequilíbrio; e 
materialidade (com ref. de 
preço); data ou período do 
evento.

Criação de calendário 
anual específico por 
contrato

Parcialmente, há itens 
complexos ou redundantes  Parcialmente – há pontos 

de difícil compreensão

Não há pontos de difícil compreensão, mas pode haver 
pontos de difícil aplicação considerando situações 
práticas, como aquelas em que o prestador precisa fazer 
uma intervenção rápida.
Ademais, na regulação contratual, em que a assunção 
dos serviços resulta de processo concorrencial, o papel 
central do regulador tende a ser restrito aos termos do 
contrato. Em geral, sua atuação se limita a manter as 
condições de eficiência reveladas no processo 
licitatório e a ajustar as tarifas ou a receita do 
prestador a fim de preservar o equilíbrio econômico-
financeiro originalmente pactuado na proposta 
comercial vencedora. Caso ocorram eventos, previstos 
ou não no momento da licitação, que sejam de 
responsabilidade do Poder Concedente e que venham a 
comprometer significativamente o estado inicial da 
Concessão, o Regulador pode atuar por meio de 
processos de reequilíbrio contratual, com vistas a 
equacionar tais desequilíbrios ou distorções e a 
garantir a manutenção da taxa interna de retorno do 
contrato.
Portanto, as regras de uma revisão extraordinária 
eventualmente definidas pela ARES-PCJ não podem se 
sobrepor às definidas em contrato, podendo serem 
complementares a estas.

 Nenhum dos mecanismos 
acima é adequado

Não vemos a necessidade de criação de mecanismos que possam "antecipar" eventos de potencial desequilíbrio 
contratual. Entendemos que as RTEs e RTOs provocadas pelas partes interessadas já atendem ao objetivo. 
Na regulação contratual, em que a assunção dos serviços resulta de processo concorrencial, o papel central do 
regulador tende a ser restrito aos termos do contrato. Em geral, sua atuação se limita a manter as condições de 
eficiência reveladas no processo licitatório e a ajustar as tarifas ou a receita do prestador a fim de preservar o 
equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado na proposta comercial vencedora. Caso ocorram 
eventos, previstos ou não no momento da licitação, que sejam de responsabilidade do Poder Concedente e que 
venham a comprometer significativamente o estado inicial da Concessão, o Regulador pode atuar por meio de 
processos de reequilíbrio contratual, com vistas a equacionar tais desequilíbrios ou distorções e a garantir a 
manutenção da taxa interna de retorno do contrato.
Portanto, as regras de uma revisão extraordinária eventualmente definidas pela ARES-PCJ não podem se sobrepor 
às definidas em contrato, podendo serem complementares a estas.

 

Águas de Votorantim S.A Prestador de Serviços Votorantim Prestador de Serviços Não

O inciso V que menciona 
“softwares específicos 
cuja utilização seja 
essencial para a 
prestação dos serviços, 
como programas 
técnicos, de análise e 
processamento de 
dados”, contudo, há 
casos em que referidos 
softwares são próprios, 
sem que haja 
possibilidade de 
transferência de 
licenças.

Rol exemplificativo, 
adicionando novos itens 
em relação à NR 03/2023

Art. 4º, § 1º:
- Observação sobre softwares 
locados e/ou com contratação de 
licença de uso;
- O conceito de software essencial 
à operação é vago e pode colidir 
com o conceito de software 
corporativo, visto que um software 
pode ser corporativo e essencial à 
operação;
Uma sugestão de inclusão é a 
Resolução aclarar se eventuais 
infraestruturas inoperantes 
também seriam consideradas.

Art. 4º, § 2º:
- Caminhões e veículos pesados;
- Veículos leves (carros e 
motocicletas), não 
administrativos, utilizados na 
prestação de serviços;
- Importante haver menção sobre 
bens locados.

Sim, mas com atualização 
esporádica

Não utilizamos a estrutura, 
mas consideramos viável 
implementá-la

Parcialmente, com 
georreferenciamento 
para instalações (ETAs, 
ETEs, EEs) e parte das 
redes

2º trimestre (abr-jun) Sim Parcialmente Sem comentários. Sim
Sem comentários. Definição clara dos temas 

a serem abordados na 
reunião

Sem comentários.
Sem comentários. Criação de calendário 

anual único para todos os 
contratos

Sim, os formatos estão 
adequados Não há sugestões. Sim Sem comentários. Resposta no próximo item.

Relatórios padronizados 
com campos de alerta para 
fatos relevantes

Sem comentários. Art. 17 - Inserção da ARES-PCJ como instituição competente para pleitear a revisão ordinária, ou ainda, recomendá-la. Considerando o relatório indicando eventos com potencial de desequilíbrio contratual.


